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PROJETO DE LEI N°     / 2025
                                                                                    
Dispõe sobre a criação do Programa "Nitstop Niterói" – Bases de Apoio ao Trabalhador de Aplicativo, e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal "Nitstop Niterói", conjunto de bases de apoio (pitstops) destinado a oferecer infraestrutura de descanso, higiene, segurança e integração logística para motoristas, mototaxistas e entregadores vinculados a plataformas digitais de transporte de passageiros e entrega de produtos que operem no município.

Art. 2º O Programa "Nitstop Niterói" tem como objetivo:
I. Garantir infraestrutura básica, em especial sanitária, de repouso, de recarga de energia, para trabalhadores de aplicativo;
II. Reduzir acidentes e sinistros relacionados à fadiga e exposição climática desses profissionais;
III. Integrar bases de apoio ao sistema municipal de mobilidade sustentável (NitBike, ciclovias, transporte público);
IV. Promover segurança viária e conscientização sobre direção defensiva e uso seguro de bicicletas;
V. Estimular responsabilidade corporativa de plataformas digitais com seus prestadores de serviço;
VI. Fortalecer políticas de inclusão socioeconômica e proteção ao trabalhador;
VII. Utilizar preferencialmente áreas degradadas do município de Niterói para alocação das bases e pontos de apoio dos motoristas, mototaxistas e entregadores vinculados a plataformas digitais de transporte de passageiros e entrega de produtos que operem no município.

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:
I. Trabalhador de aplicativo a pessoa física prestadora de serviço de transporte de passageiros ou entrega de produtos por conta própria, vinculada a uma ou mais plataformas digitais (apps) com operação registrada no município;
II. Base de apoio (pitstop) a infraestrutura física localizada em via pública sob concessão do município, dotada de serviços e equipamentos de apoio a trabalhadores de aplicativo;
III. Plataforma digital a empresa ou serviço que intermedia oferta e demanda de transporte ou entrega via aplicativo (Uber, 99, iFood, Rappi, entre outras);
IV. NitBike o sistema municipal de bicicletas compartilhadas de Niterói, gerido pela Prefeitura.

Art. 4º Cada base Nitstop será instalada em espaço público cedido pela Prefeitura, preferencialmente sob viadutos, praças e pontos de interesse, em especial áreas degradas da cidade, e deve conter, no mínimo:
I. Área de descanso coberta, com capacidade mínima de 20 pessoas, dotada de assentos, ventilação natural ou forçada e proteção climática contra chuva, sol intenso e outras intempéries;
II. Banheiros, preferencialmente separados por gênero, com vaso sanitário; pia e chuveiro (sempre que possível, mantidos em padrão de higiene adequado;
III. Bebedouro com água filtrada;
IV. Tomadas elétricas, destinadas a recarga de celulares e dispositivos;
V. Acesso a wifi público de qualidade (mínimo 5Mbps), integrado à rede municipal ou de parceiros;
VI. Sinalização clara, em português e com pictogramas, indicando horários de funcionamento, regras de uso e contato para emergências;
VII. Bicicletário exclusivo ou priorizado para trabalhadores de aplicativo com bicicleta própria, contendo paraciclos cobertos para no mínimo 20 bicicletas, com câmeras de vigilância e sinalização de uso;
VIII. Estação NitBike integrada, com no mínimo 10docas de ancoragem de bicicletas compartilhadas, equipada com painel informativo sobre como acessar o app NitBike e tarifas para trabalhadores de aplicativo.

Art. 5º As bases Nitstop funcionarão 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7  (sete) dias por semana, garantindo acesso ininterrupto aos trabalhadores de aplicativo, exceto em casos de manutenção emergencial comunicados com 48 (quarenta e oito)  horas de antecedência.

Art. 6º A manutenção e limpeza das bases Nitstop será responsabilidade compartilhada entre:
I. O município de Niterói na qualidade de responsável por segurança, limpeza de áreas comuns, manutenção de infraestrutura básica (banheiros, bebedouros, iluminação) e vigilância  via câmeras; e as
II. Plataformas parceiras na qualidade de responsáveis pela manutenção de equipamentos por elas instalados, limpeza semanal de áreas designadas e ações educativas periódicas.
Parágrafo único. Sem prejuízo da responsabilidade compartilhada prevista no artigo 6º, poderá o Município de Niterói indicar, por ato ou instrumento próprio, outras, definindo-as com especificidades necessárias.
Art. 7º O acesso às bases Nitstop é gratuito e prioritariamente destinado a trabalhadores de aplicativo comprovadamente vinculados a plataformas digitais registradas no município, sem discriminação por origem, gênero, orientação sexual ou raça.

Art. 8º Para utilizar uma base Nitstop, o trabalhador deve:
I. apresentar comprovante de vínculo com plataforma de app (app instalado e ativo, cadastro visível, QR code gerado pela plataforma ou documento fornecido pela Prefeitura);
II. respeitar regras de convivência, mantendo postura adequada, não consumindo bebidas alcoólicas ou substâncias ilícitas;
III. não realizar atividades comerciais ou de assédio dentro da base;
IV. deixar a infraestrutura limpa e em condições de uso para próximos usuários.

Art. 9º Serão comportamentos proibidos dentro das bases Nitstop as práticas que incluem:
I. agressão verbal ou física contra outros usuários ou funcionários;
II. vandalismo ou dano intencional à infraestrutura;
III. permanência por período superior a 4 horas contínuas, ressalvado repouso para fins de segurança viária;
IV. presença sob influência de álcool ou drogas;
V. discriminação ou assédio de qualquer natureza.
Parágrafo único. Eventual prática de comportamento proibido na presente legislação ou mesmo em outras em vigor resultarão em advertência verbal, suspensão de acesso temporário, suspensão de acesso permanente, a critério da municipalidade. 

Art. 10 A Prefeitura de Niterói estabelecerá, mediante decreto regulamentar, a localização das bases Nitstop, observando, preferencialmente:
I. Concentração de demanda de corridas e entregas de app;
II. Proximidade com estações de transporte público;
III. Localização em bairros com ciclovias existentes ou planejadas e proximidade a estações NitBike;
IV. Acessibilidade e segurança viária dos arredores;
V. A instalação em áreas degradadas;
VI. Viabilidade técnica e orçamentária.

Art. 11 A Prefeitura incentivará as plataformas de entrega digital a oferecer desconto aos trabalhadores que utilizem bicicleta ou NitBike em lugar de moto/carro, como estímulo à mobilidade sustentável e redução de emissões de poluentes.

Art. 12 As bases Nitstop deverão ser espaços de promoção de segurança viária, integrados ao Plano Municipal de Redução de Acidentes de Trânsito.

Art. 13 A Prefeitura, em parceria com plataformas digitais, realizará campanhas periódicas nas bases Nitstop sobre:
I. Direção defensiva e comportamento seguro no trânsito;
II. Uso de equipamento de proteção individual (capacete, cotoveleiras);
III. Prevenção de fadiga e importância de repouso;
IV. Direitos e deveres do trabalhador de aplicativo;
V. Conscientização sobre acidentes, primeiros socorros e contato com SAMU.

Art. 14 Deverá ser criada cartilha informativa de segurança viária, disponível em papel, digital e QR code nas bases Nitstop, em português, com linguagem acessível e pictogramas.

Art. 15 As plataformas digitais parceiras devem incorporar, em seus aplicativos (apps) e comunicações internas, conteúdos de segurança viária.

Art. 16 O Executivo municipal, mediante decreto, regulamentará, prioritariamente:
I. Regras operacionais detalhadas de funcionamento das bases Nitstop;
II. Critérios e processo de seleção de localidades para instalação;
III. Modelo de Termo de Cooperação Técnica padrão para utilização das plataformas em caso de adesão;
IV. Procedimentos de fiscalização e penalidades;
V. Sistema de registro de acesso manual e/ou digital.
Art. 17 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 18 Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Niterói, 10 de dezembro de 2025.
Leandro Portugal
Vereador
Justificativa:

O presente projeto de lei tem como objetivo institui o Programa Municipal "Nitstop Niterói", que estabelece bases de apoio gratuito (pitstops) para motoristas, mototaxistas e entregadores vinculados a plataformas digitais de transporte e entrega, garantindo infraestrutura de descanso, higiene, segurança e integração logística com o sistema NitBike, contribuindo para a proteção da integridade física e segurança viária desses trabalhadores.

Nos últimos anos, o trabalho vinculado a plataformas digitais de transporte (Uber, 99, iFood, entre outras) expandiu-se signicativamente em Niterói, gerando renda para milhares de pessoas e dinamizando a economia local. Contudo, esses trabalhadores enfrentam desafios cotidianos como fadiga, exposição climática, falta de locais seguros para descanso, ausência de infraestrutura básica de higiene e repouso durante longas jornadas de trabalho. Como exemplo, dados da Prefeitura do Rio de Janeiro demonstram que iniciativas semelhantes reduzem acidentes de trânsito e melhoram a qualidade de vida de motoristas e entregadores de app. O Município de Niterói, com sua política progressista de mobilidade urbana e compromisso com direitos trabalhistas e segurança viária, deve instituir políticas públicas para a cidade voltada ao bem-estar e segurança desses trabalhadores.

O Plano de Mobilidade Urbana Sustentável (PMUS) de Niterói e o Programa "Niterói de Bicicleta" (com o sistema NitBike) já demonstram comprometimento municipal com transporte sustentável, segurança viária e integração modal. O Programa "Nitstop Niterói" complementa essas políticas, oferecendo suporte direto aos trabalhadores de app e integrando-se ao ecossistema de mobilidade da cidade.

O Programa "Nitstop Niterói" beneficia diretamente mais de 5 mil trabalhadores de aplicativo estimados na cidade, oferecendo infraestrutura básica que reduz custos operacionais individuais, melhora bem-estar ocupacional e contribui para economia colaborativa mais humanizada e sustentável.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste relevante projeto de lei.
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